


LEI COMPLEMENTAR Nº 534, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
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Altera o caput do artigo 1° da Lei Complementar n.º 028, de 31 de outubro de 1994, que dispõe sobre a regularização de construções em situação irregular e dá outras providências. 


O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77, da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  O caput do artigo 1° da Lei Complementar n.º 028, de 31 de outubro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1°  As construções irregulares e não enquadráveis nas exigências  urbanísticas para as zonas de uso estabelecidas pela legislação em vigor, poderão ser regularizadas desde que contenham condições mínimas de segurança, higiene, salubridade e estética, observado o disposto nesta Lei.”

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2016, 128º ano da República e 148º do Município.


BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal












